
PREFEITURA OO MUNICiPIO D.E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - CêntÍo - Cêe í4730{00 - llontê Azúl Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023

Of icio n' 61U2023

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossâ Excelência, o Proieto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÁO para abertura de crédito especiel pera o exercÍcio financeiro de

2.023.

O presente projeto de lei n' '1.384 de 06 de dezembro de ZO)", tffn a

ínalidade de soliciter eutoÍizaÉo para abertura de crédito especial, tem a finelidade de solicitar

eutoízaÉo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a obras ReÍorma da Estrada

Vicinal Josué Palin, através do contrato de repasse no 93875512022MDR/CA|XA, firmado junto ao

Ministério do Dêsênvolvimento Regaonal.

Por tratiaÍ a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessáo elitraordinária.

Atenciosamente,

A Sua Excelência o Senhor

Fábio JêÍônimo Uarques
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

--e§ÍÃóõõE§ÃoTFur-o-

Praça Rio granco, 86 - Cêot o - Cep- 14730-000 - Uonlê.Azlí Pautl6ta/SP

JUSTIFICATIVA

Autoív âo Wa abertura de crédito êspe.iâ|, destinâdo

exclusivamente a obras ReÍorma da Estreda Vicinal Josué Palin, aúavés do contrato de repasse no

938755/2022MDR/CAIXA, firmado junto ao Ministêrio do Desenvolvimento Regionel.

Explicacão do PÍoieto dê Lei

A cobertura para execuÉo das despesas, será através de recursos

Íepassados pelo MinistéÍio do Deseovolvirnento Regiooal, no valor de R$ 694.282,00 (seiscentôs e

noventa e quatro mil, duzentos e oitente e dois rêeis), ê contrepertida municipal de R$ 718,00

(seiscentos e dezessete Íeais).

Anexo, encaminhamos todo prccesso de formalizaçáo do convênio,

como Termo de Convênio.

Pra que possamos ÍealizaÍ os prccêdimentos de li.:itâçáq solicitamos

realizaçâo de sessáo extraordinária.

Por se tratar dê despesas que náo refere à criâÉo, expansão ou

aperfeiçoamento de aÉo govemamentel, ficâ dispensado à estimativa de impacto orçamentário.

financeiro, de acordo com Artigo í6 da LRF 101 de 04 de Maio de 2000.

rtÂonte Ázul Poulistq, 0ó de

do



PREFEITURA DO TUNlcíPrc DE TONTE ÂZUL PAULISTA

--r§1afr§ffifrefrfi[]agse-

Praça Rio Brenco, 86 - CênÍIo - Ce& í4730{00 - lío ê Azul Pau&ral§P

PROJETO DE LEI N" 1.384 dê 06 de drzctnhrt & 2.023.

Dtspõe sobre abertura de Crédlto Eepectal
§upleaenter no OÍçraêato e 2,O2,A\ e dá outru
provldências.

ü,{ICELO OTá!4IÁI{O DOS SI{NIOS, PreÍetto do lÂunicípio de llonte ázul Poulisla,
Estodo de Sõo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

ár,- lô - O Po&r Executiuo lltunicipol Íico oulorirrldo ! ôrir no orçornento-progLrarna do
exqcício de 2O?3, Crédito Especial Suplernentor m valor de R$ 695.ffi,@(*ircniorctpvqttaccitso
mil ruar3) com inclusõo no PPÁ - Plono Pluriontnl ?O22/2O25, LDO - [€i de Diretrizes Orçarr'ntól"ios 2023 e
Lei Orçornentôio vigenfe, com a crioção da seguinte dotsçõo orçornentôiq:

^SERTUTT 
DE CREDTTO €sPtr L

Afi. 2o . - ,t cobertum b bé-dilo Especiol oberlo no ortig onterior no volor totol de R$

ó95.@.@ (saircatos c tuçntl c circo nil rcois) serd conforn disposto no inciso If e Iff , porrígraÍo

lo do ort. 43 do Lei Fedeeol 4.3?0/64, por excesso de orecodoçõo e com onuloçõo porciol das seguintes

dotaçõas orçomentdrias.

árt. 3o. - O créÀtto especial dberto w ütlç,o 1", l*Á vSncia rp estrcicio ílmr+cetro &
2O?3, podendo ser suplementodo se nec€ssríio nos termos do ouforizoção em lei.

ENTIDADET 01 - PREFETTURA I UNICIP^L
óneÂo: oa - sEcÊET^Rr^ DE oBnes E URBÁNrst o
U.O. - 5ECRETÁRIA DE OBRÁS E URBÁNI5AiIO
15.451.00038.10ó8 - ReÍormo Estrodo Vicinol Josué Polin

4.4.90.51 - Obros e fnstoloções 694.?82,@
Fonte 05 - Tronsferêncios e Convênios Federol
4.4.90.51 - Obros € Instoloçô€s 718,00

Fonte 01 - Tesouro
TOTÁL ó95.0@,@

ENTID^D€: Or - PREFEITURÁ IIUNICPÁL
ónsÃor os - secERET^Rr DE oBRÁs E ueBÁNrst o
U.O. - SECÊETÁRIÂ DE O8RÁ5 E URBÁNIsMO
15.451.O038.1013 -Pqvimenioçõo, Recopeotnento e Obros Complementores

4.4.90.51 - Obros e fnstoloções 718,00

Fonte 01 - Tesouro

TOT^L 
^MJL^ÇÃO

718,@

Árt- 4c - Fico incluído no Plano Plurionuol, m Lei dos Diretriz€s Orçolnenl couber

FÁZ SÁBER gue o Cômoro ÂÂunicipol, oprovou e ele promulgo e sonciom o seguinte Lei:



PREFEITURA DO TUNICIPIO DE TONTE AZUL PAULISTA

--e§m6õõÊsTo-prulo-

PÍaça Rio BÍarcq 86 - Centro - Cep. í4730400 - tonte Azd Padista/SP

contrório.
AÉ. 5o - Esto lzi entrErá errt vigor na dato de suo publicoçôo, revogados os dBposições em

il,lonfe Ázul Poulisto, Oó de de

dos
PreÍeiio do



Câmara Municipal dê Monte Azul Paulista
OESPACHO p8Ía 8 Coma.râo ds

/Qa

F arqucr - pralidonLlàio Jerônimo U

.trçâ e Rcdattq.
em 0:\ tiJ.J.-

Conttituiçâo, Ju
Plênário das Sôssõ6s

Cámera Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACI'lO oErs a Comrssào

Plooárlo dâ! Sêa3óe8, om1i§l"r§igj

Fábio nimo M!Íquês . prctidonlâ
Câfiara unlcrpal do MonlaÁrul pa!Iatl

Câmara Municipal de Monte Azu lPaulista
DÉSPACHO pára r Comilrâo d. Política uíbaÍt8,

M6ro Amúeflto. Sorvrçot Público. ,.4tiv'dtdt! Pri\:J{''
Pisnário das SesgÕes, ôm--i:L /g- /<5-

Fábiâ.1ê o l,,laíquês . Prêsidonl.
Cámara icipaldo Mont€ Aaul Pauti.tt

Cârnara Municipal de Monte Azul Paulista
EXTRAI.SE O COM
Plonarlo dâB S€raó€r.

PETE GRAFO/31

F,bio Jeíônimc M
Càmarâ MunicjDai d

ues . Presidonla

^.aut 
Pauill!a

Câmara Municipal de Monte Azut Paulista
PUBLIOUE.SE PARA PRÓXIMA ORDEM DO DIA
Pt6náÍro das Sessôes omL!- ,.tz- ,-S2à

Fâbio J6rônimo
Câmâ.a llluntci Monie Ârut Peltirt

. PÍesidaota

CAm€ra MuniciPa I dê Monte Azul Paulista
APRO

LàPlânâÍio dac Sôs8ôoE,

Flbio o arqr,ês - Píegidônlc
Câmara Dluôiirpa de Mohta A:ut Pastirtt
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tcP

CA,,XA
Contrato de Repasse

Grau de Sigilo

,TPUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N9

9387 55 t 20221 MD R/C Al XA

CONTRATO DE REPASSE OUE ENTRE SI
CELEBBAM A UNIÃO FEDERAL, POR
TNTERMÉD]O DO MINISTERIO DO
DESENVOLVTMENTO REGIONAL,
REPRESENTADA PELA CAIXÂ
ECONÔMrcA FEDERAL, E O MUNICíP]O
DE MONTE ÂZUL - PAULIS'TA,
OBJETIVANDO A EXECUçAO DE AçOES
RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, TERRITORlÀL E URBANO.

Por este lnstrumento Particular, as partês abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si,

justo ê acoÍdado o Conlrato de Repasse de recursos orçamentários da Uniáo, em

conÍormidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto

ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto ne 6.170, de 25 de julho

de 2007, e suas alteraçôes, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU ne 424, de 30 de

dezembro de 2016 ê suas alteÍaçõês, lnstíução Normativa MPDG Ne 02, de 24 de janeiro

de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais

do cestor do PÍograma para o exercício, ContÍato de Prêstaçáo de Serviços (CPS) firmado

entre o Geslor do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que

regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na Íorma aiustada

a seguir:

SIGNATÁRIOS

| - CoNTRATANTE - A União Federal, por intêrmédio do Gêstor do Programa MINISTERIO

DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal,

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Pare pêssoâs com dêficiênciâ audilivâ ou de lala: oSoo 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v026 micro

^oiê1!e}*'irF.*lt'r*E

1



GA,,XA
Contralo de Repasse

instituição financeira sob a forma de empresa púrblica, dotada de personalidade .iurídica de

direito privado, criâda pêlo Decreto-Lêi n0 759, de 12 de agoslo de 1969 e constituÍda pelo

Decreto nq 66.303, dê 6 de março de í970, regendo-se pelo Estatuto Social aprovado na

Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em coníormidade com o Decreto na 8.945, de

27 de dezembro de 2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04,

Lote 3/4, Brasília-DF, inscÍita no CNPJ-MF sob o nq 00.360.305/0001-04, na qualidade de

Mandatária da União, nos teÍmos dos instrumêntos supracitados, neste ato representada

por UBIRAJARA GONÇALVES DE LIMA JUNIOR, CPF ne 902.400.731-34, residente ê

domiciliado em Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 2739, 1e andaí, centro, São José do

Rio Preto/SP - CEP: 15010-070, conÍorme procuração lavrada em notas do 2q Tabeliáo de

Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal, no livro 340.|-P, Íls. 1 1 4, em A711012O19 e

substabêlecimento lavrado em notas do 2e Tabelião de Notâs e Protestos de BrasÍlia -

Distrito FedeÍal, no livro 3428-P, Íls. í 69, em 1310512020, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE.

II- CONTRATADO - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, iNSCritO NO CNPJ-MF SOb

o ne 52.942.38010001-87, neste ato Íepresentado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, CPF ne 118.657-218-32, residente e domiciliado(a)

em Rua Dermo Nolli, n. 95 - Residencial Arroyo - CEP 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP,

doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

coNDçÕES GERÂrS

I - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE

Adequação de estradas vicinais no Município de fi4onte Azul Paulista/SP.

II _ MUNICíPIO BENEFICIÁRO

Monte Azul Paulista - SP.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçôes, íeclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciêncla auditiva ou de Íala: O80O 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v026 micío ,.Í



CAIXA
Contrato de Repasse

ilt - CoNTHATAÇAO SOB LIMINAR

(x)Não ( )Sim

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Séüma desse

Contrato de Repasse - Condiçóes Gerais.

IV _ CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA

( )Não (x)Sim
DocumentaÉo: Área de lntêrvençáo, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental'

Prazo Íinal para entÍegâ da documentação pelo CONTRATADO: 3ol1o/2o23.

Prazo Íinal para anállsê pela CAIXA após apresentação da documentação: 30/11/2023'

V - DESCRIçÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRA

. Recursos do Repasse da União: R$ 694.282,00 (seiscentos e noventa e quatro mil

e duzentos e oitenta e dois reais).

. RêcuÍsos da Contrapartida aportadâ pelo CONTRATADO UOU UNIDADE

EXECUTORA: R$ 718,00 (setecentos e dezoito reais).

. Valor de lnvêstimento (Repasse + Contrapartida): R$ 695,000,00 (seiscentos e

noventa e cinco mil reais).

. Nota de Empenho ne 2022NE001583, emitida em 3011212022, no valor de R$

694.282,00 (seiscentos e noventa e quatÍo mil e duzentos e oitenta e dois reais),

Unidade Gêstora í 75004, Gestáo 00001 .

. Programa de Trabalho: 1 5244221700SX0001 '

. Nâtureza da Despesa: 444042.

. Conta Vinculada do CONTRATADO: agência ns 1353-6, conta ne 006.647083-3.

VI - PRAZOS

o Término da Vigência Contratual: 20 de Dezembro de 2025-

. prestação de Contas: até 60 dias após o término da vigência contratual ou conclusão

da execuçáo do obieto, o que ocorrer primeiro.

3

SAC CAIXA: O8O0 726 01O1 (inÍoÍmaçôes, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: OSoo 725 7474
caixa.gov.br
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Arquivamento: 10 anos conlados da apresentação da prestação de contas pelo

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e enceíramento da operação do CR;

ou da Tomada de Contas Especial, após iulgamento das contas pelo TCU; ou após

decorrido o prazo legal de guarda, o que ocorÍer por último.

vlt - FoRo

Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo.

VIII-A - ENDEREÇOS FÍSICOS

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Pra. Rio Branco, 86 - CEP

14730-000 - Monte Azul Paulista - SP.

Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua lVlarechal Deodoro

da Fonseca, ne 2739 - 1 e andar, CEP: 1 501 0-070, Sáo Jose do Bio Preto/SP.

VIII.B - ENDEREÇOS ELETBÔNICOS

Enderêço eletrônico do CONTRATADO: convenios@primeac.com.br;

eduardo@primeac.com.br; gabinete@ monteazulpaulista.sp.gov.br;

preÍeito@monlêazulpaulista.sp.gov.br; contabilidade@monteazulpaulista.sp.gov.br;

convenios@ montsazulpaulista.sp.gov.br; engenharia@monteazulpaulisla.sp.gov.br.

Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gigovsr@caixa.gov.br.

Pelo prêsente inslrumento, as partes nominadas no Contrâto de Repasse, pactuam as

cláusulas a seguir:

cLÁusuLA pRtMEtRA- DO PLANO DETRABALHO E DA CONDrçÃO SUSPENSIVA

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de

Repasse (PLATAFORMA+BRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse,

independente de transcrição.

SAC CAIXÂ:0800 726 0101 (informaçôes, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br

27.941 v026 micío
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GAIXA
ContÍato de Rêpasse

1.1 - A eÍicácia deste lnstrumento êstá condicionada à apresentaçáo pelo CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA de toda a documentaçáo relacionada no item lV das

Condições Gerais deste Contrato, bem como à análise Íavorável pela CONTRATANTE,

dêntro do prazo Íinal para a análise estabelecido no mesmo itêm.

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este lnstrumento,

reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a

não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a:

a) Extinçáo do presente contrato de Repasse independentê de notiÍicação, quando não

houver liberaçáo de Íecursos de repasse:

b) Rescisáo imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento dê eventuais

despesas para elaboração do projeto básico ou termo de reíerência cusleadas com

recursos do instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBEIGAÇOES

2 - como iorma mútua de cooperação na execução do obieto do contrato de Repasse, são

obrigações dâs Partes:

2.1- DA CONTRATANTE

l. Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e iurídica das propostas

selecionadas;

ll. celebrar o contrato de Repasse, após atêndimento dos rêquisitos pelo CoNTRATADO

e/ou uNIDADE EXECUToRA, e publicaÍ sêu extrato, no Diário oficial da uniào (Dou)'

e respectivas altêrações, se Íor o caso;

lll. Acompanhar e atestar a execuçáo Íísico-Íinanceira do obleto previsto no Plano de

Trabalho, com os correspondentes registros nos sislemas da união, ulilizando-se para

tanto dos recursos humanos e tecnológicos da CONTRATANTE;

SAC CAIXA: O80o 726 Oí01 (inÍormaçoes, reclamações, sugestões e elogios)
PaÍa pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: O80o 725 7474
caixa,gov.br

27.94.l v026 micÍo
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SAC CAIXA: 0800 726 01 01 (iníormaçÕes, reclamações, sugestões e elogios)
PaÍa pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br
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lV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos Íinanceiros, na

forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula

Quinta deste lnslrumento;

V. Comunicaí a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na Íorma disposta

na legislaçáo;

Vl. Monitorar e acompanhar a conformidade Íísica e Íinanceira durante a execução do

pÍesente instrumento;

Vll. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Anteprojetos, Projetos Técnicos

ou Termos de Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa,

mediante o pagamento de laxa de reanálise;

Vlll. VeriÍicar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atêndo-se à

documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos prêços do licitante

vencedor e sua compatibilidade com os preços de reÍerência, ao rêspectivo

enquadramento do objeto ajustado com o eÍêtivamente licitado, ao Íornecimento de

declaração expressa Íirmada por repÍesenlante legal do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou

regislro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua;

lX. AÍerir a execuçáo do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por

meio da veriÍicação da compatibilidade entre estes e o eÍetivamente executado, assim

como veÍiÍicar a regular aplicação das paícelas de recursos, de acordo com o disposto

na Cláusula Quinta;

X. VeriÍicar a existência da Anotaçãc de Responsabilidade Técnica - ART, Registro de

Responsabilidade Técnica - RHT ou, quando aplicável, Termo de Flesponsabilidade

Técnica - TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia;

Xl. Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou

empregados responsáveis pelo seu acompanhamento;

Xll. Divulgar em sítio eletrônico institucionat as inÍormaçÕes referentes a valores

devolvidos, bem como a causa da devotuçáo, nos casos de não execuçâo total do

obieto pactuado, extinção ou rescisáo do instrumento;

(?Í
I
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SAC CAIXA: 0800 726 0'101 (informaçôes, reclamações, sugestôes e êlogios)
Para pessoas com deíiciência auditiva ou de íala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
caixa.gov.br
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Xlll. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua

competência espêcíÍica, inÍormaçÔes relativas ao Contrato de Repasse independente

de autorização judicial;

XlV. Notificar previamente o CONTRATADO a inscriçáo como inadimplente na

PLATAFORMA+BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no

acompanhamento da execução do obielo do instrumento, devendo ser incluída no aviso

a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão

responsável pelo instrumento;

XV. RecebeÍ e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, bem como notiíicá-lo quando da não apresentação da

Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos

recursos, instaurando, se Íor o caso, a correspondenle Tomada de Contas Especial;

XVl. EÍetuar a devoluçâo imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao

instrumento para a conta Única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis;

XVll. Ter a prerrogativa dê assumir ou transÍêrir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação ou de ocorrência de Íato relevanle, de modo a evitar sua

descontinuidade;

XVlll. Realizar tempestivamente na PLÁTAFORMA+BRASIL os atos s os procedimêntos

relativos ao acompanhamento da execução do obieto, Íegistrando aqueles que por sua

natureza náo possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado;

xtx. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente instrumento,

providenciar o cancelamênto dos saldos de empenho no prazo máximo de 60

(sessenta) dias.

2.2-OO CONTRATADO

l. consignar no orgamento do exercício correnle ou, em lei que autorize sua inclusâo, os

recursos necessários para executar o objeto do contrato de Repasse e, no caso de

investimênto que extrapolê o exercício, consignar no Plano Plurianual os rêcursos para

atender às despesas em exercÍcios futuros que, anualmente constaráo do seu

Orçamento;
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ll. Observar as condiçÕes para recebimento de recursos da Uniâo e para inscrição em

restos a pagar estabelêcidas pela Lei Complementar ne 101 , de 04 de maio de 2000;

lll. Comprometer-se, nos casos êm que couber a instituição da contribuiÇão de melhoria,

nos termos do Código Tributáilo Nâcional, a não eÍetuar cobrança quê resulte em

monlante superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse;

lV. Delinir o regime de execuçeo do objeto do Contrato de Repasse como indireto;

V. Elaborar os anteprojetos, nos lermos da Lei ne 14.13312021 , ou os projetos técnicos

relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os

normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade dominial

da área de intervenção, licenças e aprovaçôes de pro,ietos emitidos pelo óÍgão

ambiental competente e concessionáriâs de serviços públicos, conÍoÍme o caso, nos

termos da legislação aplicável;

Vl. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do obieto pactuado no

Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado

e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços

com a respectiva ART, BRT ou, quando aplicável, TRT da prestaçâo de serviços de

liscalização a serem realizados;

Vll. Apresentar à CONTRATANTE declaraçâo de capacidade técnica, indicando o servidor

ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia;

Vlll. Apresentar declaraçáo expressa atestando que possui setor específico com atribuiçôes

definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos

celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado

público efetivo e quando não possuir setor especíÍico para essa funçâo, poderá atribuir

as competências a setor já existente na sua estrutura administraüva, desde que tal

setor conte com a lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público eÍetivo

(PORTABIA INTERMINISTEBIAL Ns 114, DE 7 DE MAIO DE 2018).

lX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou proietos e da

execuçáo dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as noÍmas

SAC CAIXA:0800 726 010í (inÍormações, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com dêÍiciência auditiva ou de lala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: O8O0 725 7474
caaxa.gov.br
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brasileiras e os normativos dos programas, açôes e atividades, delerminando a

corÍeção de vícios que possam compromeleÍ a fruição do beneÍício pela populaçáo

beneficiária, guando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. Selecionar as áreas de intervenção e os beneÍiciários Íinais em conformidade com as

diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que

busquem íeÍlêtir situações de vulnerabilidade econômica e social, inÍormando à

CONTRATANTE sempre que houver altêrações;

Xl. Realizar o processo licitatório, sob sua intêiÍa responsabilidade, assegurando a

correção dos procedimentos legais, a suÍiciência do anteproieto, nos termos da Lei ne

14.13312021, do projeto básico ou do termo ds reÍerência, da planilha orçamêntáíia

discriminativa do percentual de Encargos Sociais Bonificação e Despesas lndiretas

(BDl) utilizados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por item

de orçamento ou conjunto deles, além da disponibilizaÉo da contrapartida, quando Íor

o caso;

Xll. Apresentar declaraçáo expressa Íirmada por representante legal do CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro na PLATAFORMA+BRASIL que a substitua,

atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório;

Xlll. Exercer, na qualidade de contratante, a Íiscalização sobre o CTEF - Contrato de

Execução e Fornecimento de Obras ou Serviços ou Equipamentos;

XlV. Estimular a participação dos beneÍiciários Íinâis na elaboraçáo e implementação do

objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por

estes investimentos;

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notiÍicar os partidos políticos, os

sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou

Distrito Federal quando ocorrer a liberaçáo dê recursos Íinanceiros pela

CONTRATANTE, em conÍormidade com a Lei ne 9.452, de 20 de março de 1997,

Íacultada a notiÍicação por meio eletrônico;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestôes e elogios)
Pare pessoas com deficiência auditiva ou dê Íalâ: aSoo 726 2492

Ouvidoria: 0AOO 725 7474
caixa.gov.br
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xvl.

xvil.

xvilt.

xtx.

xx.

xxl.

xxu.

xxilt.

CAIXA
Contrato de Repasse

OpeÍaÍ, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos

investimentos decoríentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de Íorma a

possibilitar a sua funcionalidade;

Prestar conlas dos recursos transÍeridos pela CONTRATANTE destinados à

consecução do objeto no prazo lixado no Contrato de Repâsse;

Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, inÍormações sobre as açÕes

desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

Prever no edital de licitaçeo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das

obras, materiais e serviços exêcutados/fornêcidos é da empresa contratada para esta

finalidade, inclusivê â promoção de readequaçoes, semprê que detectadas

impropriedades que possam c,omprometer a consecução do objeto contratado;

Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos ê os procedimentos

relativos à formalizaçâo, execução, licitaçáo, acompanhamento, prestação de contas e

inÍormaçÕes acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar

na PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua nâtuÍêza não possam ser realizados

nesse Sislema, mantendo-os atualizados;

lnstaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administÍativo

disciplinar, quando constalado o desvio ou malversação de recursos públicos,

irregularidade na execuçào do CTEF ou gestão Íinanceira do Contrato de Repasse,

comunicando tal lato à CoNTRATANTE;

Begistrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitâção, o preço estimado

pela Administração para a execução do serviço e a proposta dê preço total ofertada por

cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o teÍmo de homologação e adjudicação, o

extrato do CTEF e seus rêspectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT

dos anteprojetos, dos proietos, dos executores e da Íiscalizaçáo de obras, e os boletins

de medi@es;

Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará âmpla publicidade, para o

recebimento pela União de maniÍêstações dos cidadãos relacionados ao convênio,

possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamaçÔe§ e denúncias;

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçoes, reclamaçÕes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditíva ou de Íala: OEOO 726 2492

Ouvidoriar 0800 725 7474
caixa.gov.br
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xxtv.

XXV.

xxvl.

xxvll.

xxvill.

xxlx.

xxx.

CAI.XA
Contíato de Repasse

lncluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se

reíerir à execução de obras de engenharia, inÍormação sobre cânal para o registro de

denúncias, reclamaçÕes e elogios, conlorme previsto no "Manual de Uso da Marca do

Governo Federal - Obras' da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da

República;

Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de

controle e, havendo Íundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa,

cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a Advocacía Geral da Uniáo;

Atender ao disposto nas Leis ne 1 0.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098' de 19

de dezembro de 2000, e no Decreto ne 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN MPDG

ne 02, de 24 de janeiro de 20í 8, relativamente à promoção de acessibilidade das

pêssoas portadoras de deÍiciência Íísica ou com mobilidade reduzide;

Compatibilizar o obieto do Contrato de Repasse com normes e procedimentos de

preservação ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

Prever no edital de licitação as composiçôes de custos unitários e o detalhamenlo de

encargos sociais e do BDI que inlegram o orçamento do anteproielo, nos termos da Lei

ne 14.133/2021 , ou do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7e'

§2e, inciso ll, da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c a Súmula n0 258 do Tribunal

de Contas da Uniâo ou quando aplicável, da Lei Federal ne 13.303, de 30 de junho de

2016, vedada a úilização dê orçamento sigiloso;

Nos casos de transÍerências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o

disposto no Dêcrêto nQ 7.983, de 08 de abÍil de 2013, e suas alteraçôes, nas licitações

que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de êngenharia, bem como

apresentar à CONTRATANTE declaraçáo Íirmada pelo representante legal do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no

reÍerido Decreto;

Utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos

da Lei ns Í0.520, de 17 de julho de 2002, e do regulamento prêvisto no Decreto ne

10.024, de 20 de setembro de 20Í 9, obrigaloriamente a sua lorma eletrônica, devendo

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestÕes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditivâ ou de Íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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xxxl.

xxx[.

xxxlll.

xxxtv.

xxxv.

xxxvr.

GAIXA

ser justiÍicada pelo CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTOBA a impossibilidade de

sua utilização, vedada a utalização de orçamento sigiloso;

lniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, pronogável uma única vez,

desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados:

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula

suspensiva; ou

b) Do aceite do termo de reÍerência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso

o presente instrumento possua cláusula suspensiva.

Apresenlar declaração exprêssa ou Íornecer declaraçáo emitida pela empresa

vencedora da licitaçào, atestando que esta não possui em seu quadro societário

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a Íiscalizaçáo dessa obrigação;

Registrar na PLATAFORMA+BRASIL as atas e as informaçôes sobre os participantes

e respectívas propostas das licitações, bem como as iníormaçóes referentes às

dispênsas e inexigibilidades;

lnserir, quando da celebraçáo de contratos com terceiros para execuÉo do objelo do

Contrato de Repasse, cláusula quê obrigue o terceiro a permitiÍ o livre acesso dos

servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgáos de

controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis;

Atestar, por meio do Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidônêas e Suspensas (CEIS),

a regularidade das empresas e/ou proÍissionais participantes do processo dê licitaçâo,

em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder PÚblico, em

atendimento ao disposto na Portaria CGU nq 516, de 15 de março de 2010;

Consultar no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF a

regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação,

em especial ao impêdimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo

vedada a partícipaçáo na licitaçáo ou contratação de empresa que consla como

impedida ou suspensa;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÕes. reclamações, sugestÔes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de lala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: OBAO 725 7 47 4
caixa,gov.br

27.941 v026 micro
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Consullar no Cadastro Nacional de Condenaçôes Civis a regularidade das empresas

e/ou profissionais participantes do processo de licilação, no que tange a registro de ato

de improbidade administrativa e inelegibilidade supêrvisionado pelo Conselho Nacional

de Justiça;

Aprêsenlar à CONTRATANTE relatório de execuçâo do empreendimenlo contendo

inÍormaçôes sobre a execuçâo Íísico-Íinanceira do Contrato de Bepasse, bem como da

utilização da contrapartida, conforme o art. 18 da Portaria lnterministerial

MPDG/MFICGU ne 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações;

Verificar, a cada pagamento de mêdição, a devida regularidade dos contratos dê

trabalho pelas empresas que pÍêstam serviços, por meio de CTEF, através da

exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnformações à

Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no

período, no caso de contrataçáo de obras de engenharia. (OÍício ne.

1 322021/AERlNi MAPA - Relatório de auditoria ne 201 90001 4)

Responsabilizar-se pela conclusão do empÍeendimento quando o objeto do Contrato

de Repasse prever apenas sua execução parcial e Íor etapa de empreendimenlo maior,

a Íim de assegurar sua Íuncionalidade;

Divulgar, em qualquer açáo promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do

Conlrato de Repasse, o nome do PÍograma, a oÍigem do recurso, o valor do repasse e

o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programâ, como entes participantes,

obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOBA a comunicar

expressamênte à cAlxA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com

antecedência mínima de 72 horas, sob pena de suspensão da liberaçáo dos recursos

financeiros, observadas as limitaçoes impostas pela Eleitoral ne 9.504, de 30 de

setembro de 1 997;

Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca

do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contralo de Repasse, observadas

as limitações impostas pela Lei Eleitoral na 9.504, dê 30 de setembro de 1997i

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçÔes, reclamações, sugestões e elogios)
Pâra pessoas com deÍiciência auditiva ou de lala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v026 micío
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Contrato de Repasse

Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto

contratual por consórcios públicos;

Aplicar, na PLATAFORMA+BRASIL, os recursos creditados na conta vinculada ao

Conlrato de Bepasse em caderneta de poupanÇa, sê o prazo previsto para sua

utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do

Contrato de Flepasse também por interÍnédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas

as disposiçôes contidas na Cláusula Sétima deste lnstrumento;

Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a eÍetuar a transferência dos

recursos financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem

como os seus rendimentos, para a conta única da Uniáo, caso os recursos não sejam

utilizados no obieto da transferência pelo prazo de 180 dias;

Estar cientê de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos

remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a

devolução dos recursos no prâzo previsto;

EslaÍ ciente sobre a náo sujeição ao sigilo bancário, quânto a União e Íespectivos

órgãos de controle, por se tratar de recurso público;

Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de

controle social da área vinculada ao programa de govêrno quê originou a transÍerência,

quando houver;

Divulgar em sÍtio eletrônico institucional as infoÍmações reÍerentes a valores

devolvidos, bem como a causa da dêvoluÇâo, nos casos de náo execução total do

objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento;

Disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de

Íácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado,

contendo, pelo menos, o objeto, a Íinalidade, os valores e as dalas de libeÍação e o

detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a

execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicaçáo na internet pela

inserção de link na página oíicial do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que

possibilite acesso direto ao Portal de Convênios;

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçôes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou dê Íala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br



CAIXA
Contrato de Repasse

Ll. lndicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens Íêmanêscentes e

manifestar compromisso de utilizaçao dos bens para assegurar a conlinuidade de

programa governamental, estando claras as regras e diretrizes de utilização;

LIl. Responder, na Íigura de sêus titulares, na medida de seus atos, competências e

atÍibuições o CONTRATADO e solidariamente, quando Íor o caso, a UNIDADE

EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na

exêcução do contÍato ou gestáo Íinanceira do instrumento;

Llll. Apresentar, via PLATAFORMA+BRASIL, o Plano de Sustentabilidade do

empreendimenlo ou equipamento a ser adquirido ê comunicar ao respectivo Poder

Legislativo o compromisso assumido ;

LlV. Observar as condiçÕes para íepíogramação estabelecidas na Portaria lnteÍministerial

MPDCr/MF/CGU 424, de 3O de dezembro de 2016 e suas alterações, e lN MPDG ne

02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alteraçôes;

LV. Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Conlrato de

Repasse;

LVl. Caso seja instalada placa de inauguraçáo de conclusão das obras, garantir sua

coníormidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras'

regulamentado e disponibilizado pelo Governo Federal;

LVll. TransÍerir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo

condicionante para aprovação da Prestaçáo de Contas, caso a operaçâo preveja

o item de investimento de regularizaçáo Íundiária;

LVlll. Apresentar a Licença de operação, Íornecida pelo órgâo ambiental competente,

sendo condicionantê para aprovaÇão da Prestação de Contas Final, caso a

operações seja de abastêcimento de água, esgotamento sanitário, resíduos

sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;

LlX. Estar ciente que a náo aprovação pela ooNTRATANTE do produto inicial relaüvo

à metodologia implicará a rescisão contratual e a não liberação dos recursos

contÍatacios bem como a devoluçáo dos recursos êvêntualmênte .iá sacados, no

caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;

SAC CAIXA:0800 726 Ol01 (informaçÕes, reclamações, sugeslões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditive ou de Íala: OSOO 726 2492

Ouvidorla: oEoO 725 7474
caixa.gov.br

27.94í v026 micro
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GAIXA

CLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o

limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDIÇOES GERAIS e

de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Conlrapartida descrito no item V

das CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente

ao pagamento dos íornecedores ou prestadores ds serviços, de acordo com os percentuais

e as condições estabelêcidas na legislaçáo vigente à conla de recursos alocados em seu

orçamento.

3.2 - Os rêcursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao

presente Contrato de Repasse, Íigurarão no Orçamênto do CONTRATADO, obedêcendo

ao desdobramento por Íontes de recursos e elementos de despesa.

SAC CAIXÂ: 0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamações, sugestoes e elogios)
PaÍa pessoas com deíiciência auditiva ou de ,ala: oSoo 726 2492

Ouvidoria: 0SOO 725 7 47 4
caixa,gov,br

27.941 v026 micÍo
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Contrato de Repasse

LX. Estar ciente que a libêíação da última parcela Íica condicionada à comprovação

da regularizaçâo eÍetiva da situação da delegação ou concêssão Íirmada entre o

município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa

Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da

delegação e concessáo Íor apíesentada por termo de compromisso;

LXl. Garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o lornecimênlo, a

manutenção e a operação dos sistemas de abastecimento de água, de coleta e

tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resÍduos sólidos, de

coleta de esgotos pluviais, dê pavimentação pública e de rede de distribuição de

energia elétrica e iluminaçáo pública, no que couber.

LXll. Apresentar licitação(ôes) abrangendo no mínimo, todas as mêtas previstas na

primeira êtapa do cÍonograma de desembolso, cujo valor deverá corresponder

pelo menos 207" do valor de repassê.

tcP
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3.3 - Quando o valor global inicialmente pactuado sê demonstrar insuficiente para a

execução do objeto, em função da alualização de preços praticados no mercado, poderáo

§er:

l. utilizados saldos de recuÍsos ou íendimentos de aplicação no mercado Íinanceíro;

ll. aportados novos rêcursos do CONTRATADO; ou

lll. reduzidas as metas ê êtapas, desde que a Íeduçáo náo comprometa a Íruição ou

Íuncionalidade do objeto pactuado.

3.4 - Toda a movimentaçeo Íinanceira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta

vinculadâ a este Contrato de Repasse, em agência da CAlxA, isenta de cobrança de tariÍas

bancárias.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (iníormaÇões, reclamações, sugestôes e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de íala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v026 micro
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cLÁusuLA oUAFTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA lNiClO DO OBJETO

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por mêio deste lnstrumento, manifesta

sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o

início da execuçáo do obieto deste Conlrato de Repasse.

4.1 - A autorização oconerá após a Íinalização do processo de análise pós contratual e,

paÍa Contrato de Repasse enquadrado no Nível I ou l-A, o crédito de Íecursos de repâsse

na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU

424, de 30 de dezembro dê 2016 e suas altêÍaçõês.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorizaÉo da CONTRATANTE náo

será objeto de medição para liberaçáo de recursos até a emissáo da autorizaçáo acima

disposta.

4.3 - Caso a contratação seja eÍetuada no período pré-eleitoral, o CONTFIATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA declaÍa êstar cientê de que a autorizaçao de início de obieto e a

liberaçáo dos recursos somente ocorrerá após Íinalizado o processo eleitoral a se Íêalizar

no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em

alendimento ao artigo 73, inciso Vl, alínea "a" da Lei ne 9-504' de 30 de setembro dê í997.

4
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CLÁUSULÂ OUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAçÃO E DESBLOOUEIO DE

RECURSOS

5 - A execuçâo do obieto será acompanhada e Íiscalizada de Íorma a garantir a

regularídade dos atos praticados e a sua plena êxêcuçáo, respondendo o CONTRATADO

e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, deconentes de culpa ou

dolo na execução do instÍumento, não cabendo a responsabilização da CONTRATANTE

por inconÍormidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO elou UNIDADE

EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas deconerem de omissâo de

responsabilidade atribuída à CONTRATANTE.

5.'l - No acompanhamento da execução do objeto serão verificados:

l. A comprovação da boa e regular aplicaçào dos recursos, na Íorma da legislaçâo

aplicável;

ll. A compatibilidade entre a execuçáo do objeto, o que Íoi estabelecido no plano de

trabalho, os desembolsos e pagamenlos, conforme os cronogramas apresentados;

lll. A regularidade das infoÍmaçóes registradas pelo CONTRATADO na

PLATAFORMA+BBASIL;

lV. O cumprimento das metas do plano de lrabalho nas condições eslabelecidas;

V. A conÍormidade Íinanceira.

5.2 - A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

qUaisquer inegularidades deconentes do uSo dos recursos ou outras pendências de ordem

técnica apurados durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de

recursos, ficando êstabêlecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou

apresentaçáo de inÍormações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado poÍ igual

período.

5.3 - A CONTRATANTE reportará dêcisão quanto à aceitação ou não das iustiÍicativas

apresentadas e, se Íor o caso, realizará procedimento de apuraçao de dano ao eÍário,

ensejando regislro de inadimplência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de

Tomada de Contas Especial.

SAC CAIXA:0800 72ô 0101 (infoÍmações, reclamaçôes, sugestóes e elogios)
Para pessoas com deíiciência auditiva ou de fala: oSoo 726 2492

Ouvidoria: 08OO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 vO26 micÍo
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SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestôes ê elogios)
Para pessoas com deíiciência âuditiva ou de lala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 08oo 725 7474
êaixa.gov.br

27.941 v026 micro

Contrato de Repasse

5.4 - A liberaçáo dos recursos Íinanceiros obedecerá ao cronograma de desembolso

previsto no Plano de Trabalho e será Íealizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade

financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigenles.

5.4.1 - A liberaçao de recursos deverá ocorrer da seguinte Íorma:

l. Para instrumentos enquadrados nos:

a) Níveis I e l-A, preÍerencialmênlê ent parcela única; e

b) NÍveis ll e lll, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não

poderá exceder a 20% (vinte por cênlo) do valor global do instrumento.

ll. A liberação da primeira parcela ou parcela única Íicará condicionada à:

a) Conclusáo da análise técnica e aceite do pÍocesso licitatóÍio pela

CONTRATANTE;

b) Adimplência no CAUC do CONTRATADO que possui até 50.000 habitantes

e que estava inadimplente no momento da assinatura do presênte Contrato

de Repasse, caso a operação seja vinculada ao exeÍcício financeiro de 2018

ou 2019.

lll. Para a liberaçáo das demais parcelas o CONTRATADO deverá estar em situaçâo

regular com a êxecução do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%

das parcelas liberadas anteriormenle.

5.4.2 - Não haverá a liberaçáo da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua

instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução financeira há mais

de 180 dias.

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em

consonância com as metas e Íases ou etapas de execução do obiêto do instrumento.

5.6 - Apos a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o

cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observaçáo ao grau de execução

estabelecido no reÍerido procêsso licitatório.

5.7 - A autorizaçáo dê dêsbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá

condicionada a:

l. Emissáo da autorizaçáo para início do objeto;

q
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SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçôes, reciamaçÔes, sugestões e elogíos)
Paía pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 2492

OuvidoÍia: OBA0 725 7474
caíxa,gov.br
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ll. Apresentaçáo do relatório cie execuçâo compatível com o cronograma de

desembolso aprovado, devidamente atestado pela Íiscalização do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA;

lll. Atendimento ao disposto nos Arligos 52 e 54 da Portaria lnterministerial

MPDG/MF/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 2015 e suas alterações;

lV. Comprovação Íinanceira da etapa anlerior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA;

V. Apresentação do termo dê recebimento provisório da intervenção, nos termos do art.

ne 73, inciso l, alínea "a" da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, para o desbloqueio

da úftima parcela de recuÍsos;

Vl. Existência de placa de inauguração cias obras, quando obíigatória, para o

desbloquêio da últíma parcela de recursos;

Vll. Coniormidade da placa de inauguraçâo das obras, caso seia instalada, com o

Manual Visual de Placas ê Adesivos de Obras, rêgulamêntado e disponibilizado pelo

Governo Federal.

5.7.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamenlo

e Íiscalização da obra deverá assinaÍ e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o

relatório de Íiscalizaçâo reÍerentê a cada mêdição.

5.7.2 - O CONTRATADO deverá veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços

realizados atêndem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações

técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos.

5.7.3 - A execução íísica será atestada conÍorme regramento disposto no Artigo 54 da

Portaria lnterministerial MPDGIMFICGU ne 424, de 30 de dezembro dê 2016 ê suas

alteraçÕes.

5.7 .4 - A aÍeriçáo da execuçáo do obieto, suas nletas e Íases ou etapas seÍá realizada por

meio da veriÍicação da compatibilidade entre o efêtivamente executado e o pactuado no

Plano de Trabalho.
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5.8 - O inslrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira

após 180 dias da liberação da primeira parcela ou sêm comprovaçáo da exêcuçâo

financeira por mais de 360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos.

5.9 - Os prazos de que tratam os itêns 5.4.2 e 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato

de Repasse:

l. deverão ser suspensos nos casos em quê a inexecução Íinanceira for devida a

atraso de liberação de parcelas pelo Concedente ou pela CONTRATANTE, ou nos

casos em que a paralisação da execução se der por determinação judicial ou por

recomendaçáo ou determinâção de órgãos de controle; e

ll. poderáo ser prorrogados, desde que sejam devidamente motivados, que não Íique

caracterizada culpa ou inércia do ooNTRATADO, nos casos de que trata o inciso lll

do § 3a do arl.27 da Portaria lnterministeíal MPDG/MF/CGU ne 424, de 30 dê

dezembro dê 2016 e suas alterações, e que seia autorizado pela CONTRATANTE.

5.10 - cabe ao repre§entante legal do oONTRATADO dar continuidade à execuçâo dos

Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessorês.

5.11 - A utilizaçáo de rêcursos do contrato de repasse paÍa pagamento da remuneração

vanável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nq 13.303, de 2016), é permitido

somente nos casos em que os preços dos itens da Planilhâ Orçamentária do CTEF, aceita

na VRPL - Verilicação do Resultado do Processo Licitatório, correspondam aos limites

máximos, incluindo a remuneração variável.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORçAMENTÁRIA E FTNANCEIRA

DOS RECURSOS

6 - As despêsas com a execução do objêto do presente contrato de Repasse coÍrêrão à

conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratanles.

6.1 - A emissão dc empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com

determinação especííica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato

de Repasse mediante Apostilamento.

SAG CAIXA: 0800 726 0101 (inÍcrmaÇôes, reclamações, sugestÕes e elogios)
Para pêssoas com deficiência audiliva ou de íala: oA00 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa.gov.br

27.941 v026 micÍo
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6.2 - A eíicácia deste lnstrumênto eslá condicionada à validade dos empenhos, que é

detêrminada por instrumento legal, Íindo o qual, sem a total liberaçáo dos recursos, o

presente Contrato de Repasse íica automaticamenie extinto.

6.2.1 - No caso de peÍda da validade dos empenhos por motívo dê cancelamento de Restos

a Pagar, o quantitativo ÍísicoJinanceiro poderá ser reduzido até a elapa do objeto

contratado que apresente funcionalidade.

cLÁusuLA sÉnMÂ - DA ExEcuçÃo HNANGEIRA

7 - Os recursos somente poderáo ser utllizados para pagamênto de despesas constantes

do Plano de Trabalho ou para aplicaçáo no mercado Íinanceiro, nas hipóteses previstas em

lei ou na PortaÍia lnterministerial MPDGIMF/CGU ne 424, de 30 de dezembro de 20.16 e

suas alteÍaçtes, vedada sua utílização em Íinalidade diversa da pactuada neste

lnstrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira dêverâo ser reâlizadas em separado, de

acordo com a nalureza e a Íonte de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realizaçâo de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA incluirá na PLATAFORMA+BRASIL, no mínimo, as seguintes inÍormaçôes:

l. A destinaçâo do recurso;

ll. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

lll. O contrato a que se reÍere o pagamento realizado;

lV. A meta, etapa ou lase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

V. InÍormações das notas Íiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de

litularidade dos fornecedores e pÍestadores de serviços, íacullada a dispensa deste

procêdimento nos casos citados abaixo, êm que o crédito poderá ser realizado em conta

bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo

ser registrado na PLATAFORMA+BRASIL o beneÍiciário Íinal da despesa:

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa;

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deíiciênciã audaliva ou de tala: o$oo 726 2492

Ouvidoria: O80O 725 7474
caixa.gov.br
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b) No ressarcimênto ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos

realizados às próprias custas dêcorrêntes de atrasos na libêração de recursos pelo

Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do

presente Conkato de Repasse, pagamento a pessoa ÍÍsica que náo possua conta bancária,

desde que pêrmitida a identiÍicação do benêÍiciáÍio pela CONTRATANTE, e observado o

limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os rêcursos transÍeridos pela CONTFIATANTE não poderão ser utilizados para

despesas eÍetuadas em período antêrior ou postêrior à vigência do presente ConÍato de

Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que

comprovadamente realizadas na ügência descrita no item Vl das CONDIÇOES e eRatS.

7.5 - Os Íecursos transÍeridos, enquanto não utilizados, serào aplicados em cademeta de

poupança se o prazo previsto para sua utilizaçâo Íor igual ou superior a 1 mês, ou em íundo

de aplicação financeira de curto prâzo ou operação de mercado aberto lastreada êm títulos

da dívida pública Íederal, quando a sua utilização estivêr prevista para prazo menor que 1

mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse,

em Íundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA do respeclivo Teímo de Adesão ao Íundo no ato de regularização

da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA íesponsável pela

aplicação em cademeta de poupança por intermáJio da PLATAFORMA+BRASIL, se o

prazo previsto para utilização dos recuÍsos transÍeridos for igual ou superior a 1 mês.

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas

vinculadas devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao Íinal da execuÉo do objeto

contralado, devendo conslar de demonstrativo especíÍico quê intêgraÍá a prestação de

contas, vedada a sua utilização com exceção ao disposto no item 7.5.4.

7.5.3 - Na ocorrência de perdas Íinanceiras decorrentes da aplicaçáo dos recursos, que

comprometam a execuçáo do objeto contratual, Íica o CONÍRATADO obrigado ao aportê

adicional de contrapartida.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormaçÕes, reclamações, sugestôes e elogios)
Pâra pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: OA00 726 2492

OuvidoÍia: 08OO 725 7474
caixa.gov.br
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7.5.4 - É permitida a utilizaçâo dos rendimentos de aplicação Íinanceira para custear

valores decorrentes de alualizaçÕes de preços, após pagamento de tariÍa extraordinária,

conÍorme Cláusula Décima Segunda, e alteração conlratual, conÍorme Cláusula Décima

Oitava, Íicando vedada a sua utilização para ampliaçáo ou acréscimo de metas ao plano de

trabalho pactuado (Portaria lnterministerial ME/CGU ne 4.48112022, de 2310512022).

7.6 - Eventuais saldos Íinanceiros veriÍicados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção do Contíato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auÍeridas em

aplicações financelras, deverão ser reslituÍdos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo

impronogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da

restituiçâo, sob pena da imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial do

responsável.

7.6.1 - Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE

solicitará à instituiçáo financeira albergante da contâ vinculada a devoluçáo imediala dos

saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser íestituídos, ainda, todos os valores transÍeridos, acrescidos de juros

legais e atualizados monetariamentê, a partir da data do recebimento, na forrna da

legislação aplicável, nos seguinles casos:

a) Quando não houver qualquer execuçáo Íísica reÍerente ao obleto pactuâdo neste

lnstrumento nem utilização de recursos;

b) Quando Íor executado parcialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;

c) Quando não Íor apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de

contas parcial ou final;

d) Quando os recursos Íorem utilizados em desconÍormidade com o pactuado neste

lnstrumênto;

e) Quando houver utilizaçâo dos valores Íesultantes de aplicaçóes Íinanceiras em

desacordo com o estabelecido no item 7.5.2;

Í) Quando houver impugnaçáo de despesas, se realizadas em desacordo com as

disposiçôes do contrato celebrado.

SAC CAIXA: 0800 726 010'1 (inÍorÍnações, reclamaçÔes, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência âudiliva ou de rala: O80O 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa,gov.br

27 -941 vO26 micta
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7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea'a", os recursos que pernâneceram nâ

conta vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA, seÍão devolvidos acrescidos do rêsultado da aplicação tinanceira

nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de

Repasse.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, aiínea "b", em que a parte executada apresente

Íuncionalidade, a devolução dos recursos iá creditados em conta e nâo aplicados no objeto

do Plano de Trabalho, âcrescidos do resultado da aplicação Íinanceira nos termos do item

7.5, ocoííetá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7 , alínea "b", em que a parte êxecutada não

apresente íuncionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente

atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional,

com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidaçáo e de

Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da

devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de eÍotivação da

devolução de recursos à conta Única do Tesouro.

7 .7 .4 - Para aplicação dos itens 7 .7 .2 e 7 .7 .3, a funcionalidade da parte executada será

veriÍicada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de devoluçáo descritos nos itens 7.7.2 e 7.7'3, os valores devem

ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para â quitaçâo de débitos para

com a Fazenda Nacional, com base na variaçáo da Taxa Referencial do Sistema Especial

de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensâlmente, alé o último dia do mês

anterior ao da devoluçáo de recursos, acrescido a esse montantê de 1% no mês de

eÍetivaçâo da devolução de recursos à conta única do 'fesouro.

7.7.6 - Na hipótese prevista no ilêm 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos

incluindo os rendimentos da aplicação no mercado Íinancêiro, atualizados pela Taxa

Referenciat do Sistema Especial de Liquidação e cle Custódia - SELIC.

7.7 .7 - Na hipótese prevista no iiem 7.7, aiínea "d", será instaurada Tomada de Contas

Especial, além da devoluçâo dos r€cursos liberados devidamente atualizados, conforme

SAC CAIXA: 08C0 726 0101 (iníÕrmaçõ€s, rêclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência audiliva ou de Íala: 08A0 726 2492

Ouvidoria: OSOA 725 7474
caixa.gov.br
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exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da

Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada

mensalmente, até o último dia do mês anterior as da devoluçáo dos recursos, acrescido

esse montante de 1yo no mês de eÍetivação da devolução dos recursos à Gonta Única do

Tesouro Nacional.

7.8 - Pa,la Íins de eÍetivaçáo da devoluçào dos recursos à Uniâo, a parcela de atualizaçáo

reÍeÍente à varaação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias

compreendida entre a data da liberaçáo da parcela para o CONTRATADO e a datã de

eÍetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA V|GÊNCIA

CONTSATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrãto de Repasse serão de propriedade do

CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que

vinculados à Íinalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes

do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçâo das ações

constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que.julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover vísitas ,n

loco com o pÍopósito do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades

desenvolvidas em rczâo do Contralo de Flepasse, observadas as normas legais e

regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - E pÍerÍogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE'

promover a fiscalizaçáo ÍÍsico-Íinanceira das atividades reÍerentes ao Contrato de Repasse,

bem como, conservar, em qualquer hipótese, a Íaculdade de assumir ou transÍerir a

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍotmaÇões, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com dêÍiciêncía audiliva ou de Íala: 08oo 726 2492

Ouvidoria: 0AAO 725 7474
caixa.gov.br
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responsabilidade da execuçâo do objeto, no caso de sua paralisação ou de falo relevante

que venha a ocorrer.

9.3 - As inÍormações relativas à celebraçâo, execução, acompanhamento, Íiscalizaçáo e

de prestaçáo de contas, inclusive àquelas reÍerentes à movimenlação Íinanceira dos

instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo Íiscal e bancário e nas

situações classiÍicadas como de acesso restÍito, consoante o ordenamento jurídico.

cúusuLA DÉctMA - Dos DocuMENTos E DA coNTABlLlzAÇAo

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua

contabilidadê analítica, em conta espêcíÍica do grupo vinculado ao ativo Íinanceiro, os

recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no

passivo financeiro, com subconlas identiíicando o ConlÍato de Repasse e a especificaçâO

da despesa.

10.1 - As íaturas. recibos, nolas Íiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de

despesas serão emitidos em nome do CONTBATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA,

devidamente identiÍicados com o nome do Programa e o númeÍo do Contrato de Repasse,

e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que Íorem

contabilizados, à disposiçáo dos órgãos de controle interno ê externo, pelo prazo Íixado no

Contrato de Repasse.

10.1.1 - o ooNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos

comprovanlês de despesas ou de outros documentos à CONTHATANTE sempre gue

solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIHA_ DA PBESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestaçáo de Contas referênte aos recursos íinanceiros deverá ser apÍ€s€ntada à

CONTRATANTE no pÍazo descrito no item Vl das CONDIÇÕES GERAIS.

SAC CAIXA: 08OO 726 0101 (inÍormaçóes, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deílciência auditiva ou de Íala: OEOO 726 2492

Ouvidoria: A800 725 7474
caixa.gov.br
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11.1 - Quando a prestaÇão de contas náo for encaminhada no prazo Íixado, a

CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para sua apresentaçáo, ou

recolhimento dos íecursos, incluídos os rendimentos da aplicaçáo no mercado financeiro,

alualizados pela taxa SELIC.
.l L2 - Caso o CONTHATADO eiou UNIDADE EXECUTORA náo apresentê a prestação de

contas nêm devolva os rêcursos nos termos do item anlerior, ao término do prazo

estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência na PLÁTAFORMA+BBASIL por

omissáo do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgáo de contabilidade analítica,

para fins de instauÍação de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção

de oulÍas medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçáo

solidária.

Í 1.3 - Cabe ao representântê legal do CONTRATADO prestar conlas dos recursos

proveniêntes dos Contratos de Repasse Íirmados pelos seus antecessores.

'l 
1 .3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à

CONTRATANTE, e inserir na PLATAFORMA+BRASIL documento com justiÍicalivas que

demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11 .9.2 - Quando a impossibilidade de preslar contas deconer de ação ou omissão do

antecessor, o novo administrador solicitará a instauraçâo de Tomada de Contas Especial.

11.3.3 - Os casos fortuitos ou de Íorça maior que impeçam o CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarâo

o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análisê e maniÍestaçáo do

Gestor do Programa.

CLÁUSULA DÉCIMA

EXTRAORUNÁRNS

12 - Haverâ a cobrança de tariÍa extraordinária do CONTBATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA nos seguintes c.rsos em que esse(s) de(em) causa:

SAC CAIXA:0800 726 010í (inÍonnaçôes, reclamações, sugestões ê elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de lala: OSOO 726 2492

Ouvidoria: OEO1 725 7474
caixa.gov.br

SEGUNDA DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
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12.1 - Os valores dos serviços acima conslam em tabela disponível em

Desc.ição custo unitáÍio - Ntuel I

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1 .400,00

Verificaçáo do Resultado do Processo Licitatório inapta ou repe tida

Manutençáô de contrato, cobrada mensalmentê aÉs 180 dias sem

exêcução linanceira

RS 3.000,00

R$ 1.000,00

Vlsita ou visloria ,n /oco em quantidade superior à prevlsla no Art. 54 da

PôrtaÍia lnterministerial MPDG/MF/ CGU ne 42412016 e suas alteraçóes
RS 4-500,00

R$ 800,00

Alteraçáo de cronograma R$ 1.700,00

Exclusáo de meta

R$ 2.400,00

R$ 3.500,00

Austes no antepÍojeto ou Projeto R$ 0,00

Beprogramação de Rêmanescente de obra H$ 5.000,00

R$ 0,00

AlteíaÉo de escopo RS 9.000,00

m m EI M

P.2 - A comprovante de pagamento da taÍifa extíaordinária é

CONTRATANTE previamente à realização do serviço.

apresentado à

CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA _ DA AUDITORIA

13 - OS serviços de auditoria serão realizados pêlos órgáos de controle interno e externo

da União, sem elidir a competência dos órgáos de controle interno e externo do

CONTHATADO eiou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capítulo Vl do

Decreto ne 93.872, de 23 de dezembro de 1986-

'13. 1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle lnterno ao

quâl esteia subordinada a ooNTRATANTE e do Tribunal de contas da união a todos os

atos e Íatos relacionados direta OU indiretamente com o lnstrumento pactuâdo, bem como

aos locais de execução das obras, quando em missão de Íiscalização ou auditoria.

SAC CAIXA:0800 726 Oí01 (inÍormações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 0800 726 24s2

Ouvidoria: o3oo 725 7474
caixa.gov,br
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13.2 - Em sendo evidenciados pelos Órgáos de Controle ou Ministério Público vícios

insanáveis que impliquem nulidade da licitaçáo realizada, o CONTRATADO deverá adotar

as medidas administrativas necessárias à recomposiçáo do erário no montante atualizado

da parcela já aplicada, o que pode incluir a reveísão da aprovação da preslaçào de contas

e a instauraçáo de Tomada de Contas Especial, indepêndêntemente da comunicação do

Íâto âo Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público.

CLÁUSULA DÉCMA QUARTA - DA IDENTIFICAçÃO DAS OBBAS E DAS AçOES

PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do ernpreendimenlo com placa segundo modelo fornecido

pela CONTRATANTE, durante o período de duraçáo da obra, devendo ser aÍixada no prazo

de até 15 dias, contados a partir da autorizaçào da CONTRATANTE para o início dos

trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos Íinanceiros, observadas as

limitações impostas pela Lei Eleitoral nq 9.504, de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer açáo promocional relacionada com o objeto do Contrato dê Repasse

será obrigatoriamente destacada a parlicipação da CONTRATANTE, do Gestor do

Programa, bem como o objeto de aplicaçâo dos recursos, observado o disposto no §1e do

art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensâo da liberação dos recursos

Íinanceiros, observadas as limitaçôes impostas pela Lei Eleitoral ne 9.504, de 30 de

setembro de 1 997.

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - Este lnslrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes e sua

vigência iniciar-se-á na data de sua assinalura e enceÍrar-se-á no prazo descrito no item Vl

das CONDIÇÔES GERAIS, possibilitada a sua pronogação mediante Termo Aditivo e

aprovaçáo da CONTRATANTE, conforme o disposto no Art. 27, lnciso V e § 3q, da Portaria

lnterministerial MPDG/MFiCGU ne 424, de 30 de dezembro de 20 1 6 e suas alterações.

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçõês, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiclênciã auditiva ou de Íala: O8O0 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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CLÁUSULA DÉC]MA SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCN

16 - O ContÍato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido

a qualquer tempo, Íicando os partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua

vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os beneÍícios adquiridos no mesmo período,

aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU ne 424, de 30 dê

dezembro de 2016 e suas alteraçôes, e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - constitui motivo para rescisão do contrato de Repasse o descumpÍimento de

qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela

CONTRATANTE:

l. A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

ll. A lnexistência de execuçáo Íinanceira após 180 dias da liberaçáo da pÍimeira parcela

ou após 360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na

cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipótesês de suspensão

ou de pÍorrogaçáo do prazo, nos termos do item 5.9;

lll. A talsidade ou incorreção de inÍormaçáo de documento apresentado;

lv. A veriÍicação de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada de

Conlâs EsPecial;

v. Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento.

16.1.1 - A rescisáo do cOntrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham

sido os valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração

de Tomada de Contas Espêcial.

CLÁUSULA DÉCMA SETIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL L]MINAR

17 - A existência de restriçáo do CoNTFIATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não Íoi

considerada óbice à celebração do presente instrumento' em Íazáo da decisão liminar

concedida nos termos eSpeciÍicados no Contrato rle Repasse' a qual autorizou a celebração

deste instrumento, condicionada à decisão final.

SAC CAIXA: 0800 726 0Í 01 (informaçÔes, reclamações, sugeslôes e elogios)
Para pessoas com deliciência auditiva ou de fala: oSoo 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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17.1 - Ainda que posteÍiormente regularizada a Íeslrição apontada no Contrato de

Repasse, a desistência da ação ou a decisão .iudicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou

UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituiçáo dos efeitos da respectiva liminar, com

a rescisáo do presentê contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente

tenha recebido, atualizados na forma da legislaçáo em vigor.

cLÁusuLA DÉclMA otrAvA- DA ALTERAçÃO
'18 - O presentê Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamentê

Íormalizada e justiÍicada, â ser apresentada à CONTRATANTE, êm no mínimo 60

(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteÍação do obieto do Contrato de

Repasse.

í 8.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso

na liberaçáo dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida

"de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, Íazendo disso

imedialo comunicado ao CONTRAI-ADO e/ou UNIDADE EXECUTORA'

1 8.2 - A alteração contratual reÍerente ao valor do Contrato de Repasse será Íeita por meio

de Termo Aditivo, Íicando a maioração dos recursos de rêpasse sob decisão unilaleral

exclusiva do órgão responsável pela concepção da política pública em execuçáo.

18.3 - São vedadas as alterações da Contrapartida que resulte em valores inÍeriores ou

superiores aos limites mÍnimos e máximoS delinidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

18.4 - Nos casos em que é admitida a reduçáo ou exclusão de meta ou etapa, para

contratos de repasse em execuçáo e vigentes, é necessária a solicitaçáo justiÍicada do

CONTRATADO e o atendimento das condições abaixo (Decreto ne 8.943/2016):

a) não represente prejuízo à funcionalidade do objêto pactuado;

b) haja a reduçáo da participaçáo íinanceira do valor de repasse proporcional à redução

de mêtas e êtapas, com a devolução dos recursos liberados relativos às etapas e às

metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicagão íinanceira;

c) o CONTRATADO Íormalize compÍomisso de arcar com as despesas necessárias à

imediata operacionalização do obieto, quando couber;

SAC CAIXA:0800 726 0101 (inÍormações, reclamaçóes, sugestões e elogios)
PaÍa pessoas com dêliciência audítiva ou de lala: 0800 726 2492

Ouvidoria: A80O 725 7474
caixa.gov.br
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d) o novo Plano de Trabalho sela aprovado conlêmplândo os ajustes pÍopostos.

GLÁUSULA DÉCMA NONA - OAS VEDAçÔES

19 - Ao CONTRATADO é vedado:

L ReÍormular os antepÍôjetos ou os pÍojêtos de engenharia das obras e serviços já

aceitos pela CONTRATANTE, inclusivê para os casos em quê tênha sido

aplicada a Lei ne. 1 3.303, de 30 de iunho de 2016;

ll. Realizar reprogramaçõês decorrentes de aiustes ou adequações nos

anteprojetos, nos projetos de engenharia ou nos têrmos de referência de serviços

de engenharia dos instrumentos enquadrados nos Níveis le l-A (§ 4e e no §8e do

Art. 6e da Portaria lnteíministerial MPDG/MFiCGU ne 424, de 30 de dezembro de

20í 6), exceto no caso de ãtualização de preços, sem alteração de meta ou €tapa

ou repactuâção de metas ou etapas em razão de insuÍiciência dos recursos

originatmente pactuados, desde que observadas a funcionalidade do obieto e sua

Íruição (PORTARIA INTERM|NISTERIAL MVGGU Ne 4-481 , DE 23 DE MAIO DE

2022)',

lll. Realizar despesas a título de taxa de administraÉo ou similar;

lV. Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de

pessoal do órgáo ou entidade pública da Adminiskaçáo Direta ou lndireta, salvo

nas hipóteses previstas em leis Íederais específicas e na Lei de Diretrizes

Orçamenlárias;

v. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recurso§ para Íinalidade diversa

da estabelecida no instrumento;

Vl. Realizar despesa em data anteÍior à vigência do instrumênto;

vll. EÍetuaí pagamento em data posterioí à vigência do instrumento, salvo se o Íato

gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado;

vlll. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetáÍia,

inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos Íora dos prazos, exceto no

SAC CAIXA: O8O0 726 0101 (informaçóes, reclamaçôes, sugêstões e elogios)
Para pessoas com deliciênciâ auditiva ou de fala: oao0 726 2492

Ouvidoria: OS}O 725 7474
caixa.gov.br
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lx.

xl.

xil.

xllt.

XIV.

XV

XVI

XVII.

X

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (inÍormaçôes, reclamações, sugêstõês e elogios)
Para pessoas com deÍiciência auditiva ou de Íala: 08OO 726 2492

Ouvidoria: OSOO 725 7474
caixa,gov,br
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que se refere às multas e aos juros deconentes de atraso na transÍerência de

recursos pela CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento ê o§

percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Transferir recursos para clubes, associaçôes de servidores ou quaisquer

entidades congêneres, excêto paÍa creches e escolas para o atêndimento pré-

escolar, quando for o caso;

Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter êducativo, inÍormativo ou

de orientação social, da qual náo constem nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem píomoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho;

Pagar, a qualquêr título, a empresas privadas que tenham em seu quadro

societário servidoí público da ativa ou empregado de empresa pública, ou de

sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados,

inclusive consultoía, assistência técnica ou assemelhados;

Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem

que desobedeça a Lei ne 6.454, de 1977;

Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Bepasse;

Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado

financeiro como contrapartidâ:

Adotar o regime de execução direla;

Utilizar licltação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente

Contrato de Repasse ou da emissáo Laudo de Análise Técnica, que

consubstancia a análise técnica de engenharia e a análise documental de objeto

que envolva obra.

Ulilizar CTEF exclusivo para aquisição de equipamentos ou pâra execuçâo de

custeio, que não atenda ao disposto no art. 50-A da Portaria Interministerial ne

424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações.

ql
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNC|AS E DÀS

coMUNtCAçÕES

20 - Os documenlos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de

Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

20.1 - As comunicações de Íatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas

como regularmente Íeitas se inseridas na PLATAFORMA+BRASIL ou entrêgues por carta

protocolada, telegrama, tax ou correspondência eletrônica, com comprovante de

recebimento, nos endereços descritos no itêm Vlll das CONDIÇÕES GERAIS.

CLÁUSULA UGÉSMA PRIMEIRA - DA DTVULGAçÃO DE DADOS PESSOAIS

SEGUNDO A LGPD

21 - Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD

- Lei 13.70912018. os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais

constantes nesle instrumento para Íins de publicidade e lranspaÍência.

cúusulA vtcÉstMA sEcuNDA - DA coNclLlAÇÃo e oo rono
22 - As partes compÍometem-se a submeter eventuais controvéÍsias, decorrentes do

presente aiuste, sempre que viável, à tentaliva de conciliaÉo perante a Câmara dê

tvlediâÇáo e de Conciliaçáo da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da

Uniâo, nostermosdo arl.37daLei ne 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória ne

2.180-35, de 24 de agosto de 2001 , e do Decrelo ns 11.174,de 16 de agosto de 2022. Náo

logrando êxito a conciliaçáo, será competentê para dirimir as questões decoÍrentes deste

Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item Vll das CONDIÇÔES

GERAIS, por Íorça do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (íníormaçóês, reclamaçoes, sugêstoes e elogios)
Para pessoas com deliciência audiliva ou de fala: 0800 726 2492

ouvidoria: oSaO 725 7474
caixa.gov.br
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E, por estarem assim justos e pactuados Íirmam este lnstrumento, que será assinado pelas

partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus eÍeitos jurídicos e legais, em juízo

e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do original.

Sáo José do Flio Preto ,31 de Dez ro de 2022

Local/Data

Assinatu ANTE tna

Nome: IRAJARA GONÇALVES E: MARCEL NO DOSDE No

SALIMA JUNIOR

CPF: 902.400.731-34

Testemunhas

Nome: VIVIAN RAMIREZ MANTOVANI

CPF: 271 .963.748-35

Assinalura do Supervisor ou Coordenador

(Contrato em ConÍormidade)

Nome: VíTOR JOSE SCARAMELI

CPF: o57 .747 .818-44

OS

CPF: 1 18.657.218-32

Nome IANA GALBIATE DE MOURA

RGAS
';-*",--
CPF:293.744 :188-27

SAC CAIXÂ:0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deíiciência auditiva ou de Íala: 0804 726 2492

Ouvidoria: ASOO 725 7474
caixa.gov.br
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2.38t,s6 dê contÍãp.nid.. viaên.ià 2o/t2l2o2s . 31/77/2022 uôkàjàÉ Gon{ah€r de Lima
lunior . (á,1o5 Edúardo cao6a t ur.nço.
tsPÉoÉ contÍato de RÊp.se .e $9642/2022, lirôado pelô Munrcipiô dê MãÍinópolú-sP,
CNpl 4s-132 719/0@1.14; ionto à U.ião Ê.d.râl po. i.temédio do MTNISTE O DO
DCSENVOLVIMTNÍO AEcloN-Àç rÉprantadà p.la cirxá E.onômi6 lêdúrl, CNPI
00 J6O.]05/0001{.j Objêlo .i«!ção d. ,nàr.,.çà. En,ar, ho oúàr É .êdutoí.5 de
yelddàde em Íc5 do ,Mklpo.lê M..,úpôlir/sPi rtqÊná Mol,ikód. uôdN: vôlo.:
iS 295,0oo,o0r d6 re@rc: âS 287.r06,m, @írerão i .oír3 di uniÀo no d€r.l.lo d.
2122, IJG 175004, 6ê!tã. 00001, Proí6m. de Í6balhô 15as12219@Í1@1, NÉ
2o22NEm199a, dé 3tlt2l2o21 . *§ 7 6sa,m dé .ô,*..pàrtidà visén.iã 31/122025
3u12lro22 uôüàjô6 Gonçâlvls d. LÍfta iúnioÍ . E€ldô Rib€nô.

ÊspÉoE conô.ro & a!0.5§. .i 93E755/:022, tmado p.lo Muôl@ro d,. Mo.rt r.el
P.!lií-sP, cr{Pi s2.9a23ao/t(I}r-ar; ir,nro a u.iao tu!êl po. hiênnédo dô
MrN6ÍÊÂ,o Do DfIEI{IDTMMEi{'o ilclol{ÁI. .êr..sorâd. pllã c:ls !@únla
tê{brC, cxt, @.35o305/0@1{rt; obl.to Mêqú.íão .l. 6tndr! vldna6 iô ,n'JnLhlo d€
Mdt Àdr pslslà/SD; P,ôtl,Ê O.{ddwEnlo R.!úã1, 'lêdoÍial . uóâno; vâlô.
i9 69S.mo.lx): d6 ÍeB: iS 69a.232-m. @8.ão à cdtà d. lr.ião no .qcí.io .L
2ll2r, tG t75@a, G.riáo 00Gt, ?roar?.tr. dc lrâàríú t52,l,l2it7!d$l6ol, llE
2o22NE@15a3, ne Úlulro,, . R3 ,8,(E d. .dnrrrrf'dr. WÊi.L 20^22025 '
l1lü2@2 ulrr+ã 6síarÉ dc linE runix . Môr@lo Olàlie ún 5ãr$5.

EsPÉOE CMrâio de nêp.ssé rl 937)21n@), fimaóo pê]Ô n uDrcJpJo de Oínpiá-§P, CXPJ
16 s 96. 15110o01-55j junro à Uriâo f.dêôl por irt.ím.dió do MrNIsIInlo m
DEsENvoLvlMt,vÍo ntoonÀ, Epl4nt dâ pêlâ câiÉ EMômiÉ FêdêÍai, cilPl
o0.36o,3o5/0oo1-04j oblêto: 

^deqúação 
. pâúmmtáçào asiilta.a na via dé aeslo loão

cúetódlo sob.*!io.: p.oArôha Moôcidôd. Urhô^.i \àl«: ÀS 1.513.&r,00; dG cú@: RS

1.441.71a.m, .ffrerao à (onta d. uoiâo no .rcí.ldo d. 2022, 116 175lra, 6*t5o @@1.
PÍ.gr.hà il. Í.aôâlho 15as12219ooT10oor, NE 2o22NE0ol37?, .le 2rl12/2or2 ê Rs
72.090,m dê (ontrâpa.tlda. v!ên.I. 20/12/2025 3tll?/2o2? ubiralaÍà 6onçaN$ de
Lihi lunior € Éêtundo Au8!.to cúnh3,
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OíI^ÍO DE @a,lTRúO

Éspfclt aonÍàro d€ n.p& n. 93a9ir52022, ô,ôadó pêlo Mlnicipio d. Bin'tibà.Miôm
5P, clPl 116.523.284/0001-80; lunto à Uniào F.de.el pôr int.rnédio do Minktêrlo da
aendÍuE, Pe.oá.ia . rô$tê.ih6to, rêpÍ*ntâdi É1. côiÉ E.onômi@ Fêdêal, cNPl
qB6o.los/00o1i4j Olreto .deqúêéo d€ slô.1ã5 ú.in.i.; Proíí.ô. Fffito .o Sator
ÀsÍor..uário; Vàlor: RS l.360.000,(I); dG reuB6l RS 3.810.000,00, @íálo à co.ta dã
UniSo no .r..cídô da 2022, uG 7!5ú9, Gênão 0mo1, Prôgíad. dê Ír.hâlho
206o8103120À'o@L nE 2o22rEooo.56, dê 3o/u/2022 . RS 40.(m,oo & coôtÉ9.nida
vaên i. !7lt2no26 - lolr2l2o22 sêu6ry ÂndÍ.dê BÍito dê cãtualho ê c.rlo5 
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ôfitÁTos DE 60lfliÀlos

EstÉcrt cdtÓro de tieD.* nt 937s35/2o22, nrmàdo pêlo Mun'.ípiô dê rÂtmnrl{cÀ-
sp, CNPI !5.63a,29um01-70; jú.to à Uniro F.dê61 pd intemédio do MINISÍtirO DO

oEs€NvoLvlMtMÍo RÉ6loNAl,, rêpÉkntada p.lâ Ôlr. E@ndnlo l.ttúal, CNPJ

oo.3ao.:1o5y'0@l{ai Cl6. i<ão.à'6to .sfinko .6 CBUQ ê rií rôÍão úán.,
.üromê CONII^N, .m úa5 públié3 det'o do plihêlro oôrnô do tunicrpio rt
háp.rrhihgrsPi lrolram Motilldadê Urbânâ; V.lor: RS l.soo,oo,mi dd ecursos: nS

1.4a1.71a,@, .ônÉ.ão à .ontà dà Uriâo ío €re..lcio de 1022, 116 l7sma. 6êsÉô 00(rc1,
Procrâôà d. T,.bâho 15a5r22190oÍ10001, NE ,02rN10012.6, dê 71/únO)7 . ÀS

sB.286,oo d. contár.rtida, virênda 3ol12l2o25 - 30/1212022 Rotério Fm.ndo do
ÂmaÍal e IEFERSON ROOiIGO BRUt{

EsPtOt cot.no dê R.Bs n. 933s4s/)022. firma.,. pelo Múnicipb d. SORocÂBÀ-5P,
cNpJ 46,63/r,04/0{»1-71; iuáto à unilo Rd.raL pôr intdm&io do MlNrsTtRlO oa
croÁoÀNrÂ, r.pr.snr.da pêr3 cârE É.onóni@ F.dê61. cNPl m.36o.30s/0o01-0ai ouêro
Relúú. e oli..áo do @i.o .íoo.lis tu tui.icio de §@h./r9; Prôam
r5pon.; vârôr: RS 5.335.úo,0o; ó6 r@rsr RS 5.252.500,00, @íê.ão à co.t! dô u.ião
no .Ercí.io de 2022, UG 1E0006 6.it o 00@1, Proírama d. TÍabàlho
2?a1r:o2G{nífio1, Nt 2@2NE00o373, de lo/12l2o)2 E Rl 32.5oo,@ dê .ürfôp.rtidâ
v,d,ttb a1/7217o21 1U122o22 iog&io Fdâ..do do Amaral ê iODnrGo

ff'"#iffiffi,;;r*dffi;=E
Jnrãô Í.d.ràl od rnr.'nêdro do Mr{'\Irclo Oo DtçtlwolvrMtÀ o ICG'ON^ç
reprEsênl.dà Dêlà c2irô tcoôômiê ÊêdeEl, CNPJ 0o.36o.305/0m1-0.1 objêtô
À.quâlilieaào dê ú.s urbâ.as; Fros6n. Moàilidad. U.b.n.; valo. R$ 961.019,mi dos
.é.oer: R§ 960.019,00, .otrsào i @t. dâ união no .rd.i.io d. 2022, uG 17$oa,
6etláo 00001, Programà de Lâbálho 19s112190oTr0012, NE 2022Nt001202, dê
23/1217022 e RS 1.0@,m dê.6trap€ítd.. V\elftE 10lt2no15 - Wr2n077 )or..
Raóü d. Clivei,a tour:nço ê Sà.iitô aávàlant. OãB*êno.

GERÊNC|A EXECUIVA GovERNo Rlo DE JANEIRo- R,

Contralo dê Êêpa$e n! 932371/2022,lrmàdo pêlo Mú.rclpro dê Dúqúê dê Cax6 tu, CNPI

29.t34 328/0001-5q jlntó à Uíaao fêddll pd int nnéôo do Mlrll9ÍtRio 0Á llrsÍlc E

5[GUR Ncâ PUBLICÀ, r.prê!ê.t.d. pêla Càie Ec6ómi6 F.dê.a|, CltP, 00.160 305/0001
04: lôrêeniút.5 

^ruênlêí, 
Mlnicipio d. lt BUâí, CNP] 29.13a.3!)/OO1{2 Município dê

qúeiôãdôs, CNPI 39.48t.412/0001-o2 Mlnicipio de Mâté, cNPl 29-134 351/0001{5
M!4idp.o de 8.lloíd Rob, C P.l 39.a5.a$/m1/t2 Muniopio de l.pcri. Ct{Pl
39.4a5.:195y'0@1 /r0 Muni.bi.o dê Nôva rauàçu, Ct{P, 29.13a.273lo@1{1 Múnicipio dê
Itabo6i, cNÊl 23.741.03o/m01-55 Municipio de Gu.plmtin, CNPI 19.í7,50o,&m1_83
Muni(Co dê s.ropédie, cNPl 01.60,1,139/0001{7 Objáo inpbni!êo .,a ln,rr6tÍlrurá
d! vidêúonitôr.mênto no árco ó.rbpollÉno do Ãio d. lânêi.o, É êxréhtão dô trÉhô
(?125km) dâ rodoüe, @mp.e€ndldo env€ â b.-!01 ( Rod, Rlêsantor ) e . b.1ot ( Rod.
co!. MônôCovasl, Darsa.do Delai.ldader de naruai, sercp.dlca, l.D.d, a!êhados, NoE
raúaç!, 6êÍord Âoro, Dúquê rl! C.nâs, Máaé, Guaplhlriin e urboEi, p.ogEm. Ségu F.
ftlbriG, comb.rê à cdrupçró, .o cdr. oíê&iado . e cm! violdtoi valo.: R9
19.o!3.949.1sj d6 ÍecuÉou it 18.853.509,65, co.rêráo à cont. d. Unrão .o .r.r.,.io th
2022, UG 2@329, GsGo m@1, Prorrôma da ÍÉ6.lho 061815015218Q0001, tE
2O22NE6OO1, d. 

'A/07/2O22 
e R5 1$rl39,so d..ontÍ.p.nidr. VEênoa 2rl12l2o2.7 '

21112,4022 losé Pllnio dc olivenr Nêto, wils. Mirúcl dG a.ir, Rubm Vi.irà dê sóurã,
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Ffr.d. Mehô& Ontiú6, *qàro Ma.ti6 tirâo., M.r.clo ,ed.. Dr{rdi, Mxh.
Pêrêi6 d. iúha Fdnand.e, tua! 0!n. ds 5 ros.
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EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIIUENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPAREGER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7h DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023

o EXTRAoRDTNÁRA oÉ 2ozs DA itr

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.378 ao,1,38112023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESeEcTAL No oRÇAMENTo DE 2023, É oflournls pRovroÊrucres.

pRoJETos DE LEts No 't.382. i.385 Ao 1.39'U2o23 - olspÕe soBRE ABERTURA DE
cnÉoro ADrcroNAL SUeLEMENTAR No oRÇAMENTo DE 2023, É oÁ ourRes
pRovroÊHcras.

PROJETOS DE LEÍS NO 1383, 1.384, í.392 E1.39312023 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE
To DE 2023, e oÁ ourRls

pRovroÊucras.

PROJETO DE LEI N" 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULISTA A DESENVoLVER AÇÕEs E APoRTE DE CoNTRAPARTIDA MUNIGIPAL PARA
IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
1í.977 DE 07 DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISORIA 1.162OE 14 DE FEVEREIRO DE
zoz3,ErllúeÉM NAs DtspostÇÕes oas trusrnuÇôes NoRMATtvAS oo tvrrr.ttstÉRro oes
cTDADES, e oÁ ourRes pRovtoÊttctls.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE DEZEMBRO DE2023.

eARA REALTZAÇÃo oarz" (oÉcrua sÉnmll sESSÃ
LEGISLATURA, QUATRIENIO 2021 12024,

FABro JERoNTMo ffiHi:-1".Íil:adisitarpor
MA RQ U ES: 07 423027 847 yARauEs:o7 423027 847

Dados:2O23.12.i 2 l6:08:1 7 -03'00'

pÁero .renôNrMo MAReuEs
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÂULISTA
(.palácio 

8 de Março,'
Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone 77- 3361-"1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: w\tv.câmâÍâmonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de são Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t L23/2.íJ23

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1.384 de O6 de Dezembro de 2023,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.384 de O6 de Dezembro de 2.Í)23,
onde fica autorizado a abrir no orça mento-progra ma do exercício de
2023, Credito Especial no valor de R$ 695.000,00 (seiscentos e
noventa e cinco mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei

Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2023.
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Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o oercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 8o, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modifícação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prêfeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especíalmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
dê suas rendas;

II - plano plurianual,. diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração Iocal, autorização de
abertuÍa dê créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artÍgo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-00O - fone/Íax| 0x)<-t7 - 336L.1254
Site: www.câmâramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/faxt OX)117 - 3361.7254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE 1URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto êssas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.15A
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. í4.73G000 - fone/fax: 0)«-17- 336'1.1254

Site: www.câmaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

httos://monteazul oaulista.siscam.com. brldoc mentos/autentic ar? chav e AbHUN8C5GDX6
gMV8, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

A6HU-N8C5-GDX6-9MV8

" Wilson Rodrigo Gârciâ

Alsinado em ÍY122023, às 15:í2:11
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
"9"kn s »91{-"a."

Rua Cel João Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

ARECER EM CONJUNTO D c PERMANENTES CON TI o
JUSTI A E REDA o FINAN ASEOR AMENTO E POL TICA URBAN MEIO

AMB IENTE SERVICOS PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

REFERENTE: Proieto dê Lei n" í.384, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECISAO D coMtssoEs

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Ativldades Privadas, após proceder ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei n' í.384, dê 06 dê dezembro de 2023, que "Dispõe sobre abertura de Crédito
Especial Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus
membros, analisando suas disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas e acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das Íormalidades legais,
acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando merecêr o apoio dos demais
pares desta Casa de Lêis.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023

Comissão de issão dê Finânças e Comissão dê Pol. Urb., Meio
Justiça mento Amb. Serv. Púb., At. Privadas

/aut'
R do Arruda

ente
Eliel Prioli
Presldente

Rêlâtore

19 kJ"

/,oer

L udinhoto Fachini
Presidente

C4.,

Luciana Ap. Kubica
Relatora

Eliel Prioli
Membro

Cô'..-
Ori Fachini

I

-l*,^^^* Ap Yt ^,)r,,u-.,
Luciana Ap. Kubica

Membro
José Alf

Membro
z Cantori
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CÂMARA IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel. Joáo Manoê|, n'.90 - CEp 14730400 - íoneíar 0)«-17- 3361-1254
CNPJ no. í4.163-167/0001-00 = Site: www.camaramonteazut.sp gov.br

Emeil : sêcrêtaria@camaramontêâzul sp.gov.br
E3tâdo dê §ão Paulo - Breail

AUTOGRAFO 1878t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.384, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.

DrsPoE soBRE ABERTURA DE CRÉD|TO ESPEC|AL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE
2023,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PA T ESTADO DE
S O PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 10 - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2023, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 695.000,00
íseíscenÍos e noventa e cinco mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025,
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da
seg uinte dotação orçamentária :

ABE RTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

ENTIDADE: 0í - PREFEITURA MUNICIPAL
ORGÃO: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.O. - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
í5.451.00038.1068 - ReÍorma Estrada Vicinal Josue Palin
4.4.90.51 -Obras e lnstalaçÕes 694.282.00
Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçôes 718,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL 695.000,00

ARTIGO 2() - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$
695.000,00 (ser.scenÍos e noventa e cinco mil reais) será conÍorme disposto no inciso ll e lll,
parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação e com anulação
parcial das seguintes dotações orçamentárias.

ORGÃO: 08 - SECERETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.O, - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
15.45í .0038.1013 -Pavimentação, Recapeamento e Obras
Complementares
4.4.90.51- Obras e lnstalações 718,00
Fonte 01 - Tesouro
TOTAL ANULAÇÃO 7í 8,00

ENTIDADE: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL

ít



cÂilARA TUI.IICIPAL DE UoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João lvhnoel, n'.90 - CEP 14730400, íonê/Íar 0yü-17- 3361.1254
CNPJ n". 54.163.167/@01-00 = Site: www.camat'amonteazul.sp gov.br

Email : s€crêtâíia@cemarãÍnonteazul.sp.gov.br
Estado de sâo Paulo - Bresil

ARTIGO 3() - O crédito êspêcial aberto no artigo 1o, terá vigência no exercício Íinanceiro
de 2023, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

ARTIGO 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de2023.

FABIO JER JOS P. CANTORI
P te Vice-Presidente

fru
ELIEL PRIOLI
ío Secretário

o

MARQUES

20
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LEI Nq 2.592 de 21 de dêzembro de 2.023

Dispõe sobre abertuta de
C réd ito Adici onat 5u plêmenta r
no Orçamento de 2023, e dá
outras ptovidências,

MARCELO OTAVIAÍ'IO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara [4unicipal, aprovou e ele
pÍomulga e sânciona a seguinte Lei:

AÊ. 1c - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Ri 450.000,00
(quatrocentos e cinquentd mit reais) com inclusâo no
PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

ENNDADÉ: O2 . PREfEITUiÂ I'U'IICIPAI

u,o,:05 - sEcrFrÁrÁ oc s^lror
U-'.: OO , SE'RãTAiIÀ DE SAI]DE

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - Materialde Consumo 100.000,00

Fonte 05 - TransÍe.ências e Convênios Federal

3.3,90.39 - Outros Serviços de Tercêiros Pessoa Juridica 350.000.00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Fedeíal

ÍOTAL

U.O.: Unidade Orçamentária; U.E.: LJnidade Executora
Art. 2s. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artiqo anterior no valor total de R$ 450,000,00
(quatrocentos e cinquenta mll reais\ será conforme
disposto no inciso ll, parágraÍo 1a do art.43 da Lei Federal
4.320/64, por excesso de arrecadação.

Art.3e, - O crédito especial aberto no artigo Le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 2L de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos 5ântos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2,593 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Ctédito Especial Suplementar
no Otçamento de 2023, e dá
outras providênclas.

ÉINOÂDII OT. PiIFEITUiA UNrclPÂL

ótcÁor oe - sE(rErrÀl^ DE lsPoiÍa§

27.312 0053.2135 - l,lúú€.(âo Pr+ro Moir. AzúÍ .m À{áo

Font€ 05 - r6nJrê,ên.ôs ê Conyênios rederaL

3,1.90.30- Matenàr dê coniuno

I I 903s oútó55cd6o§dêÍe(eir6Pêsíâtúídr..
fonL05 Tianefdà.iar € aonvên'os Idêrã

3.1.90 39 - OurG Setok6 de Te(enos P.sà]und.à

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a sequinte Lei:

AÉ. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de Ri 109.950,00 íceato e
nove mit novecentos e cinquenta reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Dirêtrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

Art, 2e. - A cobertura d o Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de Rg 109,950,00 (cento e
nove mil, novecentos e cinquenta reais) será conforme
disposto no inciso ll e lll, parágrafo le do art.43 da Lei
FedeÍal 4.320/64, por excesso de arrecadação e com
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias.

ÔRôÀo: 09 - SECEREÍ tuÂ oÉ ÉslORTtS

U.O, . SCCRETTRIA OE ESPORTE§

27,312 1822.2037- c.nào tdsó.cio r.ÉeÍmuíicirôl

3.1.90,39 O!íor S{Míos de Íekêk6 Pês@ toÍldica

Art,3e. - 0 crédito especial aberto no artigo 1c, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

AÉ,4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
DiretÍizes Orçamentárias, onde couber.

Art,5e - Esta Lei entrará em vigor na dâta de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da SecretaÍía da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton Sérgio FioÍot

Agente Administrativo ll

LEI Na 2,594 de 2l de dezembro de 2,023.

Dispõe sobre abertuÍa de
Crédito Especial Suplementar
no Orçamento de 2023, e dá
outras prcvidências.

MARCELO OTAVIÂÍ{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

Munirípio dê Monte A2ul Pàulistã 'SP

U,O. SICiEÍÀÂIÁ OE €s'ORTEs
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Oi6lO: 03 - SEaEREIÁrn DE OlrÂ5 E UR0^MSI{O

u,o. - sEcREr^Rr^ DE oEnÁ5 EUrsAXrsíO

P.vimàtnçào À€.ap€àmnb € ot,
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uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O PodeÍ Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valor de RS 695,000,00
(seiscentos e noventa e cinco mil reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDo - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotaçâo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDlTO ESPECIAL

Art, 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no
artigo anterior no valor total de R$ 695.000,00
(serscentos e noventd e clnco mit Íeais\ será conforme
disposto no inciso Il e lll, parágrafo 1e do art.43 da Lei
Federal 4.320/64, por excesso de arrecadaçâo e com
anulação parcial das seguintes dotaçóes orçamentárias.

Art. 3e. - O crédito especial âbêrto no artigo 1e, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5s - Esta Lei entrará em vigoÍ na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçÕes em contrário.

Monte Azul Paulista,2L de dezembro de 2.023.
Mârcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton Sérgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.595 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
C réd ito Adicio nat S uplementd r
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SAIITOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara [4unicipal, aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 - 0 Poder Executivo Municipal fica autoÍizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito

Adicional Suplementar no valor de Rg 100.000,00 (cêm
mil reais) com inclusão no PPA - Plâno Plurianual
202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e
Lei Orçamentária vigente. com a criação da seguinte
dotação orçamentária:

ABERN'RA DE CRÉDITO ESPECIAL
EXÍ|D^DE: 02 - PirFrmri xuMctP^L

rr,O.:05 - sÉciEÍÁRrÁ oE sÀÚDE

u,€,r 00- sEci€r ir oÉ sÀÚoE

10.301,0024.2035 - Gestão Piso de Atenção Básica

3.3.90.39 - Outros Serviços de Íerceiros PessoaJurídica 100.000,00

Fonte 05 - Transferêncías e Convênios Federal

TOTAL

u.O,i Unidade Orçamentaria; U.E.: Unidade Executora
Art, 29. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valor total de R$ 100,000,00 lcem mit
,€ari) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1s do
art. 43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de
arrecadaçá0.

Art, 3e. - O crédito especial aberto no artigo 14, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em
lei.

Art.4s - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das
Diretrizes Orçamentárias, onde couber.

Art.5e - Esta Lei entrará em vigor na data d€ sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.
Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito do Município
Registrada e publicada no expediente da Secretaria da

Preíeitura do Município de Monte Azul Paulista-sP, em 21 de
dezembro de 2.023.

Nilton 5érgio Fiorot
Agente Administrativo ll

LEI Ne 2.596 de 2l de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
CÍédito Adicional Suptementa.r
no Orçdmento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SÂNTOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista. Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuições Iegais,
FAZ SABER que â Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art, le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional suplementar no valor de R$ 5.40o,0o (cinco mil
e quatrocentos reais, com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orcamentária vigente. com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURÂ DE CRÉDITO ESPECIAL

EÍnOAOc: or - IfilFlrt iÂ r,ruxr(lPrl

u,o,i 06 - §€ciETAÀtÁ oc 
^GirculruiÂ

3.1,50.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.400,00

ilunicípio de líontê Ázul Pâulista - sP
ôi3ri^ ô6riàf ...in..r^ ,riôi \aüa,àai1Áài'a -í^toãtia'àõ

20.605.0031.2100 - Repasse Financeiro AVA
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